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Visita Técnica - Termo de Fomento 01/2023 – PA 13/2023

 

   Instituição:  Associação Ministério Jericó
  Termo de Fomento:  01/2023
  PA:  13/2023
  Nome do Projeto:  "Corpo em Movimento"
  Fonte do Recurso:  Emenda Impositiva
  Valor do Repasse Efetivamente Aportado:  R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais)
  Vigência:  31/12/2024

 

VISITA TÉCNICA DE MONITORAMENTO - DADOS PRINCIPAIS DA VISITA

Data da Visita:  17 de setembro de 2024

Horário de Início:  09:15

Endereço:  R. Gama Neto, n°265 - Barreiro do Amaral

 
REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE REALIZARAM A VISITA TÉCNICA

Nome
Completo:

 Nelson Roberto Filho  Cargo/função: Gestor de Parceria

Matrícula: 36039 E-mail  nelsonfilho@santaluzia.mg.gov.br
Nome
Completo:

 Ana Paula Santos
Carvalho

 Cargo/função: Gestor de Parceria

Matrícula: 38473 E-mail  anapaula@santaluzia.mg.gov.br
REPRESENTANTES DA OSC QUE RESPONDERAM E ACOMPANHARAM A VISITA TÉCNICA

Nome
Completo:

 Jonatas Trindade de
Almeida

 Cargo/função: Coordenador OSC

Telefone  3642-3348 E-mail santaluzia@ministeriojerico.com

No dia 17 de setembro de 2024, das 09:15 às 10:20, foi realizada a visita técnica de
monitoramento à Organização da Sociedade Civil (OSC) Associação Ministério Jericó, localizada no
endereço Rua Gama Neto, nº 265, Bairro Córrego do Amaral, Santa Luzia/MG, a fim de acompanhar a
execução da parceria do projeto "Corpo em Movimento", celebrada pelo Termo de Fomento nº
01/2023 entre a Prefeitura Municipal de Santa Luzia e a OSC supracitada. Tal projeto tem por objetivo
proporcionar melhoria nas habilidades de socialização, convivência, autonomia, auto estima e disciplina



dos acolhidos na instituição. A análise foi realizada com base no plano de trabalho aprovado
e estabelecido no referido Termo de Fomento e nos critérios da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto
Municipal nº 3.315/2018. Estiveram presentes na visita técnica em questão os gestores de parceria Nelson
Roberto Filho e Ana Paula Santos Carvalho, bem como os representantes do Ministério Jericó, o secretário
da instituição, Sr. Marcos e o(a) coordenador(a) da OSC Sr.(a) Jonatas Trindade. .

 Conforme o item 06 do plano de trabalho em que é abordado sobre a forma de execução,
é observado que as metas estabelecidas pela OSC foram a realização de oficinas de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos na sede da OSC através da prática de atividades físicas. Foram adquiridos,
mediante compra, equipamentos de academia e alojados num espaço adequado, onde, conforme
estabelecido, seria aberto aos acolhidos para a prática dos exercícios duas vezes por dia, turno matutino e
vespertino com prazo de seis meses para execução. 

Conforme confirmado pelo Coordenador Sr. Jonatas, os equipamentos foram comprados
no mês de abril de 2024 tendo sido este o mês do início das atividades da oficina. O Sr. Jonatas salientou
que todas as atividades e oficinas na instituição contam com a supervisão de um profissional ou
colaborador que compõe o corpo de gestão da instituição.A oficina "Corpo em Movimento" - atividades
físicas são monitoradas pelo Sr Erick.

Em ofício protocolado na Secretaria do Desenvolvimento Social no dia
03/05/2024, ofício 16/2024, a OSC solicitou a prorrogação de prazo, sendo realizado portanto, o 1° Termo
Aditivo com a vigência prorrogada para 31 de dezembro de 2024. Conforme confirmado pelo Gestor
Nelson, o Ministério Jericó encontra se em dia cumprindo o envio dos relatórios parciais de prestação de
contas da execução do objeto e da execução financeira no uso dos recursos da emenda impositiva
disponibilizados ao projeto, mas aproveitou a visita para lembrar a gestão da OSC que o próximo relatório
deverá ser enviado no final do mes de setembro referente aos meses de julho, agosto e
setembro. Conforme a prestação de contas parcial enviada pela OSC, consta-se que todas as metas estão
sendo executas, cumprindo com a realização do objeto proposto no plano de trabalho. Há também fotos
anexas na prestação de contas, que evidenciam o cumprimento das oficinas, dos atendimentos coletivos e a
autonomia dos indivíduos, que demonstram as mudanças que a OSC causou na vida destas pessoas.

 No momento da visita, também foi informado pelo Coordenador Sr. Jonatas e pelo
Supervisor da oficina, Sr. Erick, que o horário matutino, antes posto no plano de trabalho conflitou com
algumas atividades ja desenvolvidas com os acolhidos na parte da manhã seguindo uma rotina
estabelecida na instituição e portanto, justificaram que a prática dos exercícios físicos na academia passou
a ser realizada nos horários de 15:30 as 17:30 e de 18:00 as 19:30. Os gestores Nelson e Ana, diante deste
fato, solicitaram que a instituição formalizassem por meio de oficio anexo ao próximo relatório, a
justificativa da mudança dos horários. 

O Sr. Coordenador apresentou ainda as dependências da instituição bem como outros
profissionais que compõe a equipe da instituição que unem no propósito realizar uma proposta de trabalho,
tendo como pressuposto, garantir em consonância com a Tipificação Nacional dos Serviços
socioassistenciais, a acolhida, a escuta técnica, o desenvolvimento de convívio grupal e a articulação de
rede de serviços socioassistenciais, os serviços de política pública e principalmente, fazer com que
cada acolhido retome a dignidade e autonomia. 

 Por fim, observada as formas de execução do objeto e a forma de realização das oficinas,
a equipe de Gestão de Parcerias reafirmou o motivo da visita e sanaram as dúvidas solicitadas pelos
membros da OSC. Após o saneamento das dúvidas, os gestores de parceria realizaram as devidas
fotografias que serão anexas em seguida, apontando a transparência e eficiência na visita realizada.

Diante do exposto, os gestores de parceria entendem que a execução está em
conformidade com o plano de trabalho apresentado. Logo o projeto até a presente data está sendo
executado de forma REGULAR.

 

 

Nelson Roberto 



Gestor de Parcerias

 

                          

                   

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nelson Roberto Filho, Servidor Público, em
17/09/2024, às 16:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0085991 e o
código CRC 68C61581.
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